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JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

      Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de climatização, equipamentos de apoio 
operacional e demais materiais permanentes destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias 
Municipais de Saúde e Fazenda do Município de Três Pontas/MG. 

 
2. AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

 
Nome: Maria Helena Aparecida Ribeiro 
Cargo/Função: Divisão de Compras 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
       A presente pesquisa de preços foi realizada em observância aos princípios do planejamento, 
economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
ao disposto no Decreto Municipal nº 12.179/2022, que regulamenta os procedimentos para formação dos 
preços estimados das contratações públicas no âmbito do Município de Três Pontas/MG. 
      A estimativa de preços constitui etapa essencial da fase preparatória da contratação, destinando-se a 
subsidiar a definição do valor estimado da futura licitação e a verificar a compatibilidade dos preços 
praticados no mercado para os bens pretendidos pela Administração. 

 
4. FONTE DE PESQUISA UTILIZADA 

 
      Para formação da estimativa de preços foi utilizado o seguinte parâmetro: 

 
      • Banco de Preços. 

 
      A pesquisa realizada encontra-se devidamente anexada aos autos do processo administrativo, contendo os 
relatórios completos das consultas efetuadas, as referências utilizadas e os respectivos valores considerados 
para composição da estimativa. 

 
5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA FONTE CONSULTADA 

 
      A pesquisa de preços foi realizada mediante consulta ao Banco de Preços, ferramenta especializada que 
reúne informações provenientes de licitações, atas de registro de preços, contratos administrativos e demais 
contratações públicas realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública em âmbito nacional. 
      A utilização dessa ferramenta possibilita acesso a amplo conjunto de informações atualizadas, permitindo 
a identificação de valores praticados em contratações públicas para objetos semelhantes ao pretendido pela 
Administração Municipal. 
      Durante o levantamento foram selecionadas referências compatíveis com as especificações técnicas dos 
itens a serem adquiridos, observando-se características como natureza do produto, capacidade, dimensões, 
desempenho, funcionalidades e demais requisitos definidos para atendimento das necessidades das 
Secretarias Municipais de Saúde e Fazenda. 
     A adoção do Banco de Preços como fonte de pesquisa proporciona maior segurança na formação da 
estimativa, amplia a confiabilidade dos dados utilizados e contribui para a obtenção de valores compatíveis 
com a realidade das contratações públicas, em observância aos princípios da legalidade, economicidade, 
eficiência, planejamento e busca da proposta mais vantajosa para a Administração. 
Dessa forma, considera-se que a fonte utilizada é adequada, suficiente e compatível com o objeto pretendido, 
fornecendo elementos aptos à formação do valor estimado da contratação. 
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6. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 
 

      Os preços coletados encontram-se detalhados nos relatórios extraídos do Banco de Preços que compõem 
o processo administrativo, contendo as respectivas referências, datas de consulta, valores unitários, 
metodologia aplicada e memória de cálculo da estimativa. 
 

7. ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS COLETADOS 
 

      Após a consolidação das informações obtidas, foi realizada análise crítica dos preços coletados, 
observando-se a compatibilidade entre as especificações técnicas dos itens pesquisados e aquelas definidas 
para a futura contratação. 
      Foram avaliados aspectos relacionados à qualidade dos bens, capacidade operacional, características 
funcionais, desempenho, padrões mínimos exigidos e demais elementos necessários à adequada comparação 
das referências obtidas. 
      Verificou-se que os preços identificados apresentaram aderência às condições praticadas em contratações 
públicas semelhantes, não sendo constatadas inconsistências capazes de comprometer a confiabilidade da 
pesquisa realizada. 
      A análise demonstrou que os valores coletados refletem adequadamente os preços praticados para bens 
com características equivalentes, possibilitando a definição de estimativa compatível com a realidade do 
mercado. 
 

8. METODOLOGIA ADOTADA PARA DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
 

      • Média aritmética 
 
      Considerando a homogeneidade das referências coletadas, a compatibilidade das especificações analisadas 
e a adequação dos dados obtidos, adotou-se a média aritmética dos valores válidos como critério para 
definição dos preços estimados. 
      A utilização da média aritmética mostrou-se adequada por representar de forma equilibrada os preços 
identificados nas referências consultadas, proporcionando maior segurança na formação do orçamento 
estimativo da contratação. 
      Foram observados os princípios da razoabilidade, economicidade, eficiência e vantajosidade da 
contratação pública. 
 

9. TRATAMENTO DOS PREÇOS DISCREPANTES 
 

      Durante a análise dos dados coletados foram avaliadas possíveis ocorrências de preços manifestamente 
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados. 
      Quando necessário, foram desconsideradas referências que apresentassem divergências significativas em 
relação às especificações pretendidas ou que não permitissem adequada comparabilidade com os itens objeto 
da contratação. 
       Após a análise crítica realizada, permaneceram apenas as referências consideradas aptas à composição 
dos preços estimados constantes da planilha orçamentária. 
 

10. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

      Com base na metodologia adotada e nas pesquisas realizadas, o valor total estimado da contratação foi 
apurado em: 
 
      • R$ 315.003,09 (trezentos e quinze mil, três reais e nove centavos). 
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       O valor estimado corresponde ao somatório dos preços unitários calculados para cada item, multiplicados 
pelos quantitativos previstos para atendimento das demandas das Secretarias Municipais de Saúde e Fazenda, 
conforme demonstrado nas planilhas que integram os autos do processo administrativo. 
 

11. CONCLUSÃO 
 

      Diante da pesquisa realizada e da análise crítica dos preços coletados, conclui-se que a metodologia 
empregada possibilitou a obtenção de estimativa compatível com os valores praticados em contratações 
públicas para objetos semelhantes, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, planejamento e 
vantajosidade da contratação pública. 
      A presente justificativa, acompanhada dos relatórios extraídos do Banco de Preços e demais documentos 
comprobatórios, integra a fase preparatória da contratação e subsidia a definição do valor estimado da futura 
licitação. 
     Dessa forma, considera-se atendida a exigência de estimativa prévia de preços prevista na Lei Federal nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.179/2022, encontrando-se a presente pesquisa apta a subsidiar 
os demais documentos da fase preparatória da contratação. 
 
 

Três Pontas, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA HELENA APARECIDA RIBEIRO 
MASP nº 663 

Divisão de Compras 
Secretaria Municipal de Saúde 

 


